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O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

9 — Os métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar
são constituídos por:

Prova oral de conhecimentos;
Entrevista profissional de selecção;
Avaliação curricular.

a) A avaliação curricular — em cujo âmbito serão considerados e
ponderados os factores a seguir enumerados pela seguinte fórmula:

AC =
 HL + FP + EP

3

em que:

HL = habilitações académicas de base;
FP = formação profissional complementar relacionada com a área

do lugar posto a concurso;
EP = experiência profissional traduzida no tempo de exercício

efectivo de funções na área de actividade para que o concurso foi
aberto.

b) Prova oral de conhecimentos, que visa avaliar as capacidades e
aptidões dos candidatos face ao perfil de exigências da função, e in-
cide sobre as seguintes matérias:

Decreto-Lei n.º 24/84, 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar dos
Funcionários da Administração Pública;

Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro — higiene, segurança
e saúde no trabalho.

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro — republicada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro. Decreto-Lei de rectificação n.os 4/2002 e 9/
2002, de 6 de Fevereiro e 5 de Março, respectivamente — atribui-
ções e competências das autarquias locais;

Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro — transferência de atribuições
para as autarquias locais.

c) Entrevista profissional de selecção — esta prova visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as ap-
tidões profissionais e pessoais dos candidatos, sendo apreciadas: a
capacidade de comunicação e expressão, sentido crítico, a motivação
para o exercício da função e será efectuado em simultâneo com a
prova de conhecimentos.

d) Classificação final — a classificação e ordenamento dos con-
correntes, resultante da aplicação dos referidos métodos de selecção,
será expressa na escala de 0 a 20 valores, e será efectuada através da
seguinte fórmula:

CF =
 AC + POC + EPS

3

em que:

CF = classificação final;
PO = prova oral de conhecimentos gerais;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = Avaliação curricular.

10 — Formalização das candidaturas:

a) As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimen-
to em folha normalizada, tamanho A4 dirigido ao presidente da Câ-
mara Municipal de Sines, podendo ser entregues pessoalmente na
Secção Administrativa de Recursos Humanos, dentro das horas nor-
mais de expediente, ou remetidas pelo correio, com aviso de recep-
ção para: Câmara Municipal de Sines, Largo de Ramos da Costa, 21,
7520 Sines, expedidas até ao termo do prazo fixado, do qual devem
constar os seguintes elementos;

b) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, nacionalidade, número e data de emissão e validade do
bilhete de identidade, bem como a entidade que o emitiu), número
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone;

c) Habilitações literárias;
d) Situação face à função pública, com menção expressa da cate-

goria detida, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República, em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de in-

fluírem na apreciação do mérito ou de constituir motivo de preferên-
cia legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se devi-
damente comprovados.

11 — Os requerimentos de emissão deverão ser obrigatoriamente
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contri-

buinte;
c) Curriculum vitae;
d) No caso de já ser funcionário declaração passada e autenticada

pelo serviço a que se encontrem vinculados os candidatos, da qual
conste de forma inequívoca, a existência e natureza do vínculo à fun-
ção pública.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos são punidos por lei.

13 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e as de classifi-
cação final serão afixadas, para consulta no placard, no edifício dos
Paços do Município, ou no Diário da República, 3.ª série, de confor-
midade com o disposto no Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição,
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove
efectivamente uma política de igualdade e oportunidades entre ho-
mens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação (Despacho Conjunto do Ministro Adjun-
to, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública e
da Ministra para a Igualdade, de 1 de Março de 2000).

15 — Quotas de emprego para pessoas com deficiência:

a) O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de
classificação que prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos
termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de
Fevereiro.

b) Para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com defici-
ência devem declarar, no requerimento de admissão sobre compro-
misso de honra o respectivo grau de incapacidade e o tipo de defici-
ência, sendo dispensada a apresentação imediata de documento
comprovativo. Devem ainda, mencionar no requerimento de admis-
são todos os elementos que possibilitem que o processo de selecção
seja adequado, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão.

20 de Julho de 2006. — O Vereador de Recursos Humanos, Albino
Manuel André Roque. 1000303974

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso

Alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2002

Para os devidos efeitos se torna público que, a 5 de Julho de 2006,
a Câmara Municipal de Tavira determinou submeter a discussão pú-
blica a alteração ao alvará de loteamento n.º 5 de 2002, relativo ao
prédio sito no Mato Santo Espírito — II fase, freguesia de Santa Maria,
neste município, emitido em nome da Turmuge, Empreendimentos
Turísticos, S. A., requerida por Zeferino Dias — Promoção Imobiliá-
ria, L.da, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, e em conformidade com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho.

A exposição do loteamento e respectiva alteração, estará patente
na sede do município de Tavira, a partir da data da publicação no
Diário da República.

O período de discussão pública decorrerá pelo prazo de 30 dias úteis,
durante as horas normais de expediente, isto é, das 9 horas às 12 ho-
ras e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Os interessados devem apresentar as suas observações ou sugestões
relativamente à alteração em causa, por escrito e em impresso pró-
prio a conceder pelos serviços, dirigidos ao presidente da Câmara
Municipal de Tavira.

6 de Julho de 2006. — A Vice-Presidente da Câmara, Sara Mansi-
nho. 1000303989

Aviso

Nomeação de candidata engenharia do ambiente

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho de 12 de
Julho de 2006, foi nomeada a candidata Telma Maria da Conceição
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aprovada no concurso externo de ingresso para provimento de um
lugar de técnico superior de 2.ª classe, da carreira de engenheiro (li-
cenciatura em Engenharia do Ambiente).

Nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, a candidata tem o prazo de 20 dias para aceitação da nomea-
ção, após a publicação do presente aviso no Diário da República.

O processo não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.

18 de Julho de 2006. — O Vereador do Desporto e Economia,
Carlos Manuel Santos Baracho. 1000304006

Aviso

Nomeação para seis vagas de assistente
de acção educativa

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho de 7 de
Julho de 2006, foram nomeadas as seguintes candidatas aprovadas no
concurso externo de ingresso para provimento de seis vagas da car-
reira de assistentes de acção educativa:

Alexandra Sofia dos Santos Pacheco Alcaide.
Noémia Maria da Conceição Rosa.
Catarina Augusta Cristo Clemente.
Manuela Alexandra Martins Serra.
Ana Patrícia Gonçalinho Casimiro.
Maria Madalena da Encarnação Godinho.

Nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, as candidatas tem o prazo de 20 dias para aceitação da no-
meação, após a publicação do presente aviso no Diário da República.

O processo não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.

17 de Julho de 2006. — O Vereador do Desporto e Economia,
Carlos Manuel Santos Baracho. 1000304007

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso

Torna-se público que, por despacho do signatário de 17 de Julho de
2006, foi admitida a estágio, para provimento de um lugar de técnico
superior de 2.ª classe (design), a candidata classificada em 1.º lugar no
concurso efectuado, Filipa Tavares Batista.

19 de Julho de 2006. — O Vereador, com delegação de competên-
cias, Sérgio Paulo Matias Galvão. 3000212094

Aviso

Torna-se público que, por despacho do signatário de 17 de Julho de
2006, foi nomeada para provimento de um lugar de técnico superior
principal (geografia), a candidata classificada em 1.º lugar no con-
curso efectuado, Maria Adélia Franco Ricardo Simões.

19 de Julho de 2006. — O Vereador, com delegação de competên-
cias, Sérgio Paulo Matias Galvão. 3000212095

Aviso

Torna-se público que, por despacho do signatário de 14 de Julho de
2006, foi nomeada para provimento de um lugar de técnico profis-
sional de 1.ª classe a candidata classificada em 1.º lugar no concurso
efectuado, Vânia Luísa Caselhas Bagão.

21 de Julho de 2006. — O Vereador, com delegação de competên-
cias, Sérgio Paulo Matias Galvão. 3000212093

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso

Defensor Oliveira Moura, presidente da Câmara Municipal de
Viana do Castelo, para cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 7.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado
à administração local, por força do Decreto-Lei n.º 218/2000, de
9 de Setembro, faz-se público que, por meu despacho de 7 de Julho
de 2006, procedi à reclassificação profissional da funcionária Ana-
bela Caldeira, que se encontrava na categoria de auxiliar adminis-
trativo, grupo de pessoal auxiliar, para a categoria de assistente
administrativo, da carreira administrativa, do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal, posicionando-se no 1.º escalão, índice 199,
conforme o estipulado no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-
-A/98, de 30 de Dezembro, com a redacção da Lei n.º 44/99, de
11 de Junho.

Aplica-se ainda o disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 353-
-A/89, de 16 de Outubro.

Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos do
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
data da publicação do presente aviso.

14 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Defensor Olivei-
ra Moura. 1000303969

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso

Renovação de contrato de trabalho
a termo resolutivo certo

Hermínio Loureiro de Magalhães, vereador da Câmara Municipal
de Viseu, no uso da competência delegada, em cumprimento do dis-
posto no n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
torna público que, por seu despacho de 3 de Julho de 2006, autoriza
a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por
mais um ano, celebrado com Raquel Maria da Silva de Almeida
Greenleaf, para exercer as funções correspondentes à categoria de
técnica superior de 2.ª classe (História), a partir de 4 de Julho de
2006.

12 de Julho de 2006. — O Vereador, Hermínio Loureiro de Maga-
lhães. 1000303977

Aviso

Reclassificação profissional

Hermínio Loureiro de Magalhães, vereador da Câmara Municipal
de Viseu, no uso da competência delegada, torna público que, por
despacho de 26 de Junho de 2006 e tendo em conta o disposto no
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, reclassificou
o servente Carlos Manuel Amaral Polónio, na categoria de auxiliar
de serviços gerais, escalão 5, índice 170, nos termos do artigo 2.º do
Decreto-Lei n.º 35/2001, de 8 de Fevereiro.

O interessado deverá proceder à aceitação do lugar, no prazo de
20 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

14 de Julho de 2006. — O Vereador, Hermínio Loureiro de Maga-
lhães. 1000303978

Aviso

Concurso externo para provimento de dois lugares
de auxiliar de serviços gerais

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 35.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e de acordo com o n.º 2 do artigo 34.º
do mesmo diploma, convocam-se os candidatos admitidos ao con-
curso em epígrafe, cuja lista se encontra afixada no expositor da Sec-
ção de Recrutamento e Formação da Câmara Municipal, para a rea-
lização da prova de conhecimentos — cultura geral, para o dia 19 de
Agosto de 2006, pelas 11 horas, na Escola Secundária Infante D.
Henrique, em Repeses.

Os candidatos deverão ser portadores do bilhete de identidade.

17 de Julho de 2006. — O Vereador, Joaquim Américo Correia
Nunes. 1000303979




